
SECRETARIA DE ADM, FINANçÀS, PTANE'AMENTO E 6ESÍÃO ESTRATÉGICA
,sEÍOR 

DE UCÍTAçÃO'
Av: Benedito Rodrigues de Freitãs, 33O - Centro - CEP:1235GO00 - l8aratá

TEL: (11)461GO447 E"mail: licitacaoigarata@gmail.com

CNPJ : 46.694. 14710001-20

PREGÂO ELETRÔNICO NO 3212025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 5068/1-2025
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 93/2025

Pela presente Ata de RegisÍo de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ,
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o no 46.694.14710001-20, com sede à

Àv. Benedito Rodrigues de Freitas, no 330, Centro, lgaratá, neste ato representada pelo Sr. FÁBlO
SANTOS PRIANTI DE CARVALHO, Secretário de Municipal de Saúde, inscrito no CPF sob o n"

403.359.588-00 e RG n'48.466.124-3, doravante denominado simplesmente CONTRATANTÊ, e de
outro lado à empresa CIRúRGICA UN;ÃO LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o n.o 04.063.331/000í -

21, entidade jurídica de direito pÍivado, estabelecida à Rio Claro/SP , neste ato representado pelo(a)

S(a) SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR, portado(a) do C.P.F.: 219.763.728-28 e

R.G.: 32.435.094-6 e-mail(s): contratos@cirurgicauniao.com.br, Telefone: (19) 3526-1900, Dados

Bancários para deposito: Banco do Brasil: Agência: 6507 -2 ClC.. 42.832-9 su.leitando-se as partes

às normas constantes na Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal no 04,

de 02 de JANEIRO de2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . Constitui obleto do presente instrumento REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES
DA SAÚDE, PRONTO SOCORRO, FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO
BOA VISTA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedo(es) e as demais condiçóes ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM cD.
PRODUTO

DEscRlÇÃo TIPO
COTA

MARCA UNI
D.

QUANTIDA
OE uNrrÁRr

o
TOTAL

0010 07.04791-0 ADAPTADOR DE
AGULHA PARA
COLETA DE SANGUEA vÁcuo,
ESPECIFICAÇÔES:
I.4ATERIAL DE
PúSTIco,
COMPATIBILIDADE
COM AGULHAS DE
MúLÍrPLos
TAMANHOS, NÃO
ESTÉR|L, coR
NEUTRA, USO
DESCARTÁVÉL PARA
USO ÚNICO

ABERT CRAL UN 225 R$ 0,38 R$ 85,50

0013 07.04794-0 ÁGUA oxtGENADA
VOLUI\4E 10.
EMBALAGEM
CONTENDO lOOOML,
DADOS DA
IDENTIFIcAÇÁo,
PROCEDENCIA. DAÍA

ABERT RtoQU !1t

CA
UN 750 R$ 4.42 R$

3.315,00

ffi
tsg.ts*á

i
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SERGIO EDIJARDO GUEBiA DA muRm.úBôirú^
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sE€nEÍARtÂ D€ aDM, FtÍ\rÀruqqs, pLANElÀNtEtvÍo E GEsrÃo EsÍRATÉGrÁ
"sEroR D€ ucnAçÃo"

Av: Benedito Rodrigues de Freitat 330 - Centro -CEP:1235GO00 - lgaratá
IEL: (11)461GO447 E-màil:licitacaoigarêta@gmail.com

CNPJ : 46.694.14710001-20

tsg=
§>\ã

DE FABRICACAO,
VALIDADE, N" DO
LOTE E REGISÍRO NO
MS.

0015 07.04796-0 ALCOOL ETILICO
HIDRATADO 70% INPM
LIQUIDO
EI\4BALAGEi,l COI'4,I OO

t\41 - COi/l B|CO
DOSADOR.

ABERT PROLINK UN 3750 R$ 1,30 R$,
4.875,00

0028 07.04809-0 ALGODAO
ORTOPEDICO N'
15C[/ LARGURA X 1 IV!

COMPRIMENTO
ÉLABORADO A
PARÍIR DE FIBRAS
lOO% ALGODAO CRU
EM FORI,llA DE i'ANIA
COM CAMADA DE
GOMA EM UMA DAS
FACES,
AUI\4ENTANDO SUA
RESISTENCIA
HIDROFOBO (NÃO
ABSORVE AGUA),
NAO ESÍERIL

ABERT oRTOBOt\,1 UN '1500 RS 0,48 R$
720,00

0029 07.04810-0 ALGODAO
ORTOPEDICO N'
2OCM LARGURA X 1M
COMPRII\4ENÍO
ELABORADO A
PARÍIR DE FIBRAS
1OO% ALGODAO CRU
EM FORMA DE MANTA
COM CAMADA DE
GOMA EIV UI\4A DAS
FACES,
AUMENTANDO SUA
RESISTENCIA
HrDRoFoBo (NÃo
ABSORVE AGUA),
NAO ESTERIL

ABERT oRÍoBotú UN 1500 RS 0,63 R$
945,00

0040 07 .04821-0 CAÍEÍER TIPO
OCULOS ESTERIL

ABÉRT MEDSOND UN 6000 RS 0,89 R$
5.340,00

0044 07.04a25-A COLETOR DE URINA
INFANTIL: COLETOR
DE URINA COMPOSTO
POR FIÍA ADESIVA
DUPLA FACE,
HIPoALÉRGIcA,
RESISTENTE E QUE
NÁo DESPRENDE DO
CONJUNÍO,
COMPOSTO POR
sAco coi,,l
COMPRIMENTO DE
17CM E LARGURA DE
10cM. co[,4 ut\4 FURO
PRÉ-coRTADo E co[,4
PELIcULA
PRoTEToRA NÃo
ADERENTE E
DÉSTACÁVEL, A
PARTE ADESIVA NÃO

ABERT ADVANTIV
E

UN 2250 R$ 0,35 R$
787.50

SÉRGIO EDUABDO GUERRA

DASILVA
IUNIOR:2197ó372828

Às,nàdo d.,orm. dlqiú po, 5f iGro
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SECRETARIA D€ ADM, FINANçAS, PTANEJAMENTO E GE5TÃO ESTRATÉGICA

"sgroR DE ucnAçÃo,'
Av: Benedito Rodrigues de Freitâ5, 330 - Centro - CEP:12350000 - lgardtá

'IEL: (11) 461GO447 E-mail: licitacaoigarata@gmail.com
cNPl: 46.694.147l0m1-20

DESPRENDE DO
COLETOR E NÁO
DEIXA RESIDUO NA
PELE DO USUÁRIO.
AÇÁOiATtVOS:
CONFECCIONADAS
EM POLIETILENO DE
BAIXA DENSIDADE,
TRANSPARENTE,
AÍÓXICO E
MALEÁVEL COM
CAPACIDADÉ PARA
1 00 r\4 L, cor\4
SELAGEÀ' DE ALTA
RESISTÊNCIA NAS
BORDAS
ASSEGURANDO A
INTEGRIDADE DO
SACO PARA OUE NÃO
PROVOOUEI\,{ LESÃO
AO PACIENÍE OU
VAZAMENÍO,

07.04826-0 CURATIVO
ctRURGICO 15 Cl\4X30
CM ESTÉRIL
Et\4BALAGE[/ CO[,tl 1

UN IDADE

ABERT I\,4EDI

HOUSE
UN 37500 R$ 0,95 R$

35.625,0
0

0047 07.04828-0 CANULA DE GUEDEL
N'0-60MM-
FABRICADA EM PVC
ATÓXICO
ÍRANSPARENTE E
tNoDoRo.

ABERT VITAL
GOLD

UN 75 RS 2,89 R$
216,75

0048 07.04829-0 CANULA DE GUEDEL
N'1-70Mrr-
FABRICADA EM PVC
ATÔXICO
TRANSPARENÍE E
INODORO,

ABERÍ VITAL
GOLD

UN 75 R$ 2,34 R$
175,50

0049 07.04830-0 CANULA DE GUEDÉL
N'2 - 80M11 -
FABRICADA EM PVC
ATÔXICO
ÍRANSPARENTE E
tNoDoRo.

ABERÍ VITAL
GOLD

UN 75 R$ 2,86 R$
214,50

0050 07.04831-0 CANULA DE GUEDEL
N"3-90MM-
FABRICADA EM PVC
ATÔXICO
TRANSPARENÍE E

INOOORO.

ABERT VIÍAL
GOLD

UN 75 R$ 2,87 R$
215,25

0051 07.04832-0 CANULA OE GUEDEL
N'4-100MM-
FABRICAOA EM PVC
ATÔXICO
TRANSPARENTE E
INODORO,

ABERT VITAL
GOLD

UN 75 R§ 2,86 RS
214,50

0052 07.04833-0 CANULA DE GUEDEL
N'5-110MM-
FABRICADA ET,l PVC
ATÓXICO

ABÉRÍ VITAL
GOLD

75 R$ 2,45 R$
183,75

5ÉRG O EOL,AFOO 6UEBRA DA rôu^roôcusMoi5Lv^

§<§rffi
tsn.t",tí

5 LVA lLrN OF:21976372323
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SECRETARIA DE ADM, FINÂNçAS, PTANE'AMENTO E GESTÃO ESIRATÉGrcA

'5ErOR DE UCÍrAçÃd',
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Centro - CEP:1235GO0O - lgarõtá

IEt: (11)461GO447 E-mãil: licitacaoigarata@gmail.com
cNPJ: 45.594.1470001-20

SERGIO EOUAFOO GUEnRÀ DA úúútuÉMDirüÀ
slLvA.llJNlos:2re7ó372828 fjfi!?Íi','fit*,,",-

ÍRANSPARENÍE
rNoDoRo.

E

07.04842-0 DRENO TORACICO
RADIOPACO ESTÉRIL
N" 24 COM 1UN,:
ESTÉRIL EM GÁS
óxtDo DE EÍtLENo.
RADIOPACO, USO
úNtco

ABERT LAC
MEDICAL

UN R$ 4,00 R$
300,00

0062 07.04843-0 DRENO TORÁCICO
RADIOPACO ESTÉRIL
N' 26 COM 1UN.:
ESTÉRIL EI\4 GÁS
óxtDo DE ET|LENo,
RADIOPACO, USO
úNrco

ABERT
MEDICAL

UN 75 RS 4,00 R$
300,00

0063 07.04844-0 ORENO TORÂCICO
RADIOPACO ESTÉRIL
N' 28 COrVl 1UN.:
ESÍÉRIL Ei/ GAS
óxtDo DE ET|LENo,
RADIOPACO. USO
úNrco

ABERÍ LAC
IUEDICAL

RS 4,00 R$
300,00

0068 07.04849-0 ESPECULO
DESCARTAVEL
ÍAMANHO G

ABERT KOLPLAST
VAGISPEC

UN 3000 R$ 1,25 R$
3.750,00

0070 07.04851-0 ESPECULO
OESCARTAVEL
TAT/ANHO P

ABÊRÍ KOLPLAST
VAGISPEC

UN 3750 RS 1,03 R$
3.862,50

0105 07 04886-0 FRASCO DE
NUTRrÇÃO
SUPLEMENTAR OU
FRASCO DE
NUTRIÇÃO ENTERAL
3OOML FABRICADO EM
POLIETILENO
ATOXICO, ÍAMPA DE
ROSCA COM SAIDA
PARA ADAPTAR AO
EOUIPO, ALÇA OE
FIXAÇAO NA SUA
BASE PARA
PENDURAR O
FRASCO COM
TRAVAMENTO,
EI\4BALAOO
INDIVIDUALIiIENTE

ABERT FRASCO
LIFE

UN 22540 R$ 0,66 RS
14.850,0
0

0109 07.04890-0 HIPOCLORIÍO DE
soDto A 10/a

DESINFETANTE
HOSPITALAR PARA
SUPERFICIES FIXAS .
E[JBALAGEM
CONTENDO lOOOML (1

LIÍRO), DADOS DE
TDENTtFtCAÇÁO,
PROCÉDÉNCIA. DATA
DE FABRICAÇÁO,
VALIDADE N' DO LOTE
REGISÍRADO E
REGISTRO NO IíS,

ABERT PROLINK UN 3000 RS 3,70 R$
11.100,0
0
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sEcRErARlÂ DE aDM, FTNANçaS, ptANÉ,aMEMro E GEsÍÃo EsrMTÉGrcA
"sÍoR DE UCnAçÃO',

Àv: genedito Rodrigues de Freital 33O - Ce.tro - CEP:1235Gom - l8aratá

TEL:(11)461GeU7 E-mail:licitacaoigareta@gmaii.com
CNP.I: 46.694.147l0OO1-20

R$
9.150,00

R$ 2,44CLEAN UP UN 3750INDICADOR
BroLôcrco cLEAN-
TASTE 24 HORAS:
FABRICAÇÃO
NACIONAL. TEI\.,I

MUDANçA
EXPRESSIVA DE
coLoRAÇÃo Ei,
RESULÍADOS
POSITIVOS, ALTA
EFrcÁcA.
FACILIÍANDO
MANUSEIO.
FABRIcAÇÃo
CONFORME ISO
11 't 38-1.
RESULTADOS 24H,
PARA CICLO DE
ESTERTLTZAÇÃo A
VAPOR GEOBACILLUS
STEAROTHERI\4OPHIL
US. CATEGoRIAI
INDICADOR
BroLôctco.
coMPosrqÃo:
TIR,âJDISCO DE
PAPEL, IMPREGNADO
COM ESPOROS DE
GEOBAILLUS
STEAROTHERMPHILLJ
s A. Ícc 79s3 (NÃo
PAIÓGENo)
CONTENDO
PoPULAÇÃo MtNtMA
DE 1X105. AMPOLA DE
VIDRO LACRADA E
OUEBRAVEL,
CONÍENDO MEIO DÉ
CULTURA
ESPECIFICO,
COMBINADO COM
INDICADOR PH

ABERT01 10 07.04891-0

RS 58,65 R$
219.S37,
50

UN 3750CLEAN UPABERÍ07.04892-0 INTEGRADOR TIPO 5

MONITORAMÊNTO DE
PROCESSO DE
EsrERtLrzAÇÁo A
VAPOR. DESCRIÇÃO:
INDICADORES
INIEGRADORES DE
úNrco PoNTo
INTEGRONO FORAM
DESENVOLVIDOS
PARA A
MoNrroRrzAÇÁo DE
PROCESSOS DE
EsrERtLlzAÇAo A
VAPOR ENÍRE 121'C
E135'CE
ASSEGURAR UIV
CONÍROLE
ADEOUADO OA
EFtcActA Dos
PROCESSOS DÉ
EsrERrLrzAÇÂo
(ÍEMPO,
TEMPERATURA E
OUALIDADE DO

A RÊSPOSTAVAPOR

0111

sERGlo EDUAROO GUÊRqA OA LDLÀRDo6LrÂMDir."^

SILVA l1.l N IOR:2I 9763 72828
=_frr_-Écta DEo t loarat
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SECRETARTa D€ ADM, FINANçAS, ptANE arurruro r csrÃo EsrRArEGtcÁ
,sEÍoR oE ucrrAÇÃo,

Av: Benedito Rodrigues de Freitat 330 -Centro - CEP:1235GOOO - lgaratá
'IEL: (11) 461S0447 E-mail: licitacaoigarata@gmeil.com

CNPJ : 46.694.14710001-20 IGANATA

Do INTEGRADoR É
CALIBRAOA COM O
ÍEMPO DE MORTE DE
106 DE UN{A
POPULAÇÃO DE
ESPOROS DA
BAcÍÊRtA
GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHIL
US, COR INICIAL:
AMARELO, COR
FINALT PRETO,
DIAi,4ETRO: 70X23[,4M,
UNIDADES POR
EI/lBALAGEM 250

0149 07.04930-0 MASCARA PARA
NEBULTzAÇÃo
INFANTIL COI\,,I COPO -
CONJUNÍO
COMPLETO COM
EXTENÇÁo coM
CONECTOR PARA
OXIGENIO E COPO

ABERT VITAL
GOLD

UN RE 6,OO R$
2.250,00

0179 07.04960-0 SONDA URETRAL DE
ALÍvro N" 12
SILICONIZADA,
CONFECCIONADA EI\.,I

MATERTAL ATôxtco.
MALEÁVEL,
TRANSPARENTE,
CONECTOR
UNIVERSAL,
ATRAU[,,141CA,
EsrÉRrL,
DESCARÍAVEL.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL.
ABERÍURA
AssÉPTtcA,
CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAçÃO,
PRocEDÊNCtA. DATA
DE FABRICAÇÃo,
VALIDADE, N" DO
LOTE E RÊGISTRO NO
t\4s

ABERT MEDSONO UN 3750 R$ 0,50 R$
'1.875.00

0180 07.04961-0 SONDA URETRAL DE
ALIvto N" 1o
SILICONIZÂDA,
CONFECCIONADA EiI
MATERTAL ATóxtco.
MALEÁVEL.
TRANSPARÊNTE,
CONECÍOR
UNIVÊRSAL,
ATRAUMÁT!CA,
ESTÉRIL,
DESCARÍAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,
ABERÍURA
assÉPTtcA.
CONTENDO DADOS
DE IDENÍIFICAÇÀO.
PRocEDÊNctA, DATA
DE FABRTCAÇÃo,
VALIDADÉ, N' DO

ABERT I\4EDSOND UN 3750 RS O,50 R$
1.875,00

STRGIO EDUAflDOGUESRA DA

SILVA JUNIOR:21 97ó372828 clo oE aag 
^Gu 

t
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SECRETARLÀ DE ADM, FTNANçÀS, PT.ANE AMEMÍo E GEsÍÃo ESTRATÉG|CA

"sEroR DE ucrÍAçÃo"
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Centro - CEP:1235G0O0 - lgarátá

TEL: (11)461GO447 E-mail: licitâcaoigarata@Bmail.com
CNP.J : 46.694.1420001-20

!,\s.--:-t§.-

LOTE E REGISTRO NO
[/s

0181 07.04962-0 SONOA URETRAL DE
Allvro N' 6
SILICONIZADA,
CONFECCIONADA EM
I/IATERIAL ATÔXICO,
i,,IALEÁVE L,
TRANSPARENTE,
CONECTOR
UNIVERSAL,
ATRAUMÁTtcA,
EsTÉRIL,
DESCARTÁVEL,
EMBALAGEI,í
INDIVIDUAL,
ABERTURA
AssÊPTrcA,
CONÍENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PRocEDÊNCIA. DATA
DE FABRICAÇÁo,
VALIDADE, N' DO
LOTE E REGISÍRO NO
MS

ABERÍ I\4EDSOND UN 375 R$ 0,48 R$
180,00

0182 07.04963-0 SONDA URETRAL DE
ALlvto N' I
SILICONIZADA,
CONFECCIONADA EM
MATERTAL AÍóxtco.
MALáVEL,
TRANSPARENTE,
CONECTOR
UNIVERSAL,
ATRAU[,IÁTICA,
EsÍÉRrL,
DESCARTÁVEL,
EMBALAGE[T
INDIVIDI.JAL,
ABERTURA
ASsÉPTrcA,
CONÍENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÁO,
PRocEDÊNCtA. DATA
DE FABRIoAÇÃO,
VALIDADE, N" DO
LOTE E RÉGISTRO NO
t\4s

ABERT MEDSOND UN 375 R$ 0,49 R$
183,75

0204 07 04985-0 TORNEIRA P CA
DE 3 VIAS,
CONSTITUIDA POR
POLIETELENO, ALTA
DENSIDA, VOLANTE
GtRAÍôRto cot\,4
SEÍAS INDICATIVAS.
oors coNEcToREs
LUER FÊMEA E UM
LUER MACHO, COM
TAMPA PROTETORA
NAS vtAS, AÍóxlcA,
DEScARTÁvEL.
EMBALÂGEM
INDIVIDUALMENTE,
CON'TENDO DADOS
DE tDENTtFtcAÇÃo,
DAÍA
FABRIC

DE

ABERT VIÍAL
GOLD

UN 7500 R§ 0,76 R$
5.700,00

SERGIOEDUARDOGUERRADA eounoocumuors!u
SILVA lUNlOBr2l976372828

_,-"--rr___,
crpÁos sa3 l6a,Aa
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SECRETARÁ D€ ADM, FtNÂNçÁs, p[ÁNúaMEMro E GEsÍÃo EsÍeqrÉGrcA
'sEÍoR DE ucfiAçÃd'

Av: Benetito Rodrjgues de Freitas, 33O - Centro - CE P:1235GOOO - lgarêtá
IEt: (11)461GO447 E-mail: licitãcaoigaÍãtã@gmail.com

CNPJ: 46.694.14710@1-20

VALIDADE, N" DE
LOTE. REGISTRO NO
MS.

TOTAL POR
FORNECEDO
R:

R$
328.527.00

cr-Áusuu SEGUNDA- oe osntclçÃo DE FoRNEcIMENTo

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço registrado na Ata de

Regisko de Preços, a DETENTORA estará obrigada a fornecer à CONTRATANTE, sempre que a
Contratante lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas na

Autorização de Fornecimento (AF), os serviços objeto da presente

2.2. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos

serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a seu exclusivo critério a deÍinição

da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nas

cláusulas.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da

Lei no 1 4 .13312021 .

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO

3.1. Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente Ata de Registro de

Preços, a Preíeitura enviará através de e-mail a respectiva Autorizagáo de Fornecimento.

3.1.2- As entregas dos produtos, deverão ser realizadas, mediante o cronograma fornecido pela

secretaria requisitante, visto que os produtos deveram ser entregues conforme pré-estabelecidos nas

especificações exigidas (Termo de ReÍerência).

3.2. A Autorização de Fornecimento, que será considerada como um contrato de íornecimento
acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará:

a) a quantidade do serviço e a ser fornecida pela DETENTORA no momento;

b) o prazo máximo de entrega dos serviços, objeto desta licitação, deverá ser de até 1O(dez) dias,

de forma parcelada, de acordo com as quantidades e necessidades do Município.

3.3. Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços, será facultado à

CONTRATANTE convocar a DETENTORA paÍa assinar tantas autorizaçóes de fornecimento quanto

forem necessárias para o atendimento de suas necessidades.

3.4. O não atendimento injustiÍicado pela Detentora da conflrmação do recebimento da Autorização

de Fornecimento será considerado como Íato qualificador da inexecução total do objeto constante

na respectiva Autorizaçáo de Fornecimento, para os fins previstos na legislaçáo em vigor e no

presente compromisso de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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sEcRgrann or loM, FtÍúÀNças, PLANE AMruro e etsrÃo esÍnettetca
'sgÍoR DE ucrÍAçÃo'

Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Centro - CEP:1235OO0O - lgaratá
TEI-:(11)461GO447 E-mail:licitãcãoiSaratê@gmail.com

cNPl : 46.694.14700O1-20

4.1. Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, conforme consta em Ata
de Sessão pública que Íaz parte integrante deste contrato de serviços, encontra-se estipulado na
cláusula primeira.

4.2. Nos preços referidos na cláusula antecedente já sê encontram incluídos todos os custos diretos
e tndiretos, como frete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, trabalhistas e quaisquer

outros.

4.3. A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços
não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que tenha
determinado a omissáo.

4.4. O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE será devido a cada fornecimento
realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas 2"
e 3" desta Ata de Registro de Preços.

4.5. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado diretamente à DETENTORA,

através de depósito bancário e/ou outra forma definida pela Secretaria de Administraçáo, Finanças,

PlaneJamento e Gestáo Estrategica, mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao Setor

Requisitante da CONTRATANTE, em 25 dias DFS (Dias íora a semana), contados da data do

recebimento definitivo de cada parcela dos objetos fornecidos, com a respectiva nota fiscal/fatura que

será acompanhada de laudo de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que seráo

utilizados.

4.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, da fatura apresentada pela

CONTRATADA, esta fará jus à compensação flnanceira, mediante solicitação, na forma de

atualizaÇão monetária do respectivo valor, que será feita "pro rata die", para tal utilizando-se o menor

índice de inflação dentre os seguintes: IPC/FIPE; IPCtulBGE ou INPC/IBGE, sem prejuízo da

incidência dos luros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, "pÍo rata die".

4.7. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, se

houver necessidade.

CLÁUSULA QUINTA. DO REAJUSTE DE PREçOS

5.1. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 0í (um) ano de vigência da Ata de Registro
de PreÇos, conforme §§ 70 e 80, do art. 25, da Lei í4.133/2021, exceto no caso de prorrogaçáo.

5.2. Caso haja prorrogaÇão, após o interregno de um ano e independentemente de pedido da
DETENTORA, os preços iniciais serão reaJustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do
Índice Nacional de PreÇos ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo lnstituto Brasileiro de
Geografia e EstatÍstica - IBGE, respeitando-se a anualidade.

5,3. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preços rêgistrados, de

conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do drsposto no inciso Vl do artigo 82 da
Lei Federal n! 14j3312021 ou quando observada a hipótese do art. 26 do Decrêto Federal n.o

11.462t2023.
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5.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na Ata, será facultado a DETENTORA requerer ao
CONTRATANTE a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que

o impossibilite de cumprir o compromisso conforme àrt.27 do Decreto Federal n.o 11.46212023.

5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último rea.luste.

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) âdotado(s), em substituiçáo, o(s) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. í36 da Lei Federal no

14.133t2021.

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN

6.1. O valor total para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 328.527,00(TREZENTOS E

VINTE E OITO MIL, QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS).

a) A (s) dotação (ões) oÍçamentária (s) que dará (áo) suportes as despesas da Atâ de Registro de

Preços será (ão):

02.04.0í. 1 0.301.040í.2089.3.3.90.30

02.04.01.1 0.302.0401.2093.3.3.90.30

CLÁUSULA SÉflMA. DA ENTREGA DO(S) SERVIçO(S)

7.1 . Aperfeiçoada a autorização de fornecimento nâ forma prevista na cláusula 3a desta Ata de

Registro de Preços, estará a DETENTORA obrigada a Íornecer os SERVIÇOS nele estipulados, no

prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

7.2. Náo será admitida a entrega de serviços pela DETENTORA, nem o seu recebimento, sem que

previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva Autorização de Fornecimento. 7.3. Os serviços,

ob.jeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues pela DETENTORA nos termos

e prazos constantes da Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

8.1. O objeto será recebido:

Entregar os produtos em 10 (dez) dias, na Farmácia Municipal de lgaratá - unidaqg Mls]? de saúde,

s1uad-a a Av, Benedito Rodrrgues de Freitas no 330, centro, lgaratá/sP, cep 12350 - 000 no horário

das 07h00 às 18h00, de segunda a sábado;

Os fornecedores deverág, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento do Pedido e Nota

de Empenho, informar a previsáo de entrêga ou ocorrências que possam atÍasa - lá'

8.2. O objêto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com a Ata de

Registro de Preços.
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8.3. Estando os serviços fornecidos em desacordo com as especificaçóes e condiçôes detalhadas
no Edital de Pregáo ou com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, a DETENTORA
deverá proceder a sua correção a contar da notiÍicação em ate 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de configuração da inexecuÇão das obrigações assumidas no presente ajuste.

8.4. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a DETENTORA tenha reÍetto

os serviços, serão tomadas as providências para a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA, OA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO A ATA DE REGISTRO

9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de 1 (um) ano, contados a partir de sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso

9.2. Náo será admitida a subcontÍataÇão do objeto desta Ata de Registro de Preços.

9.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

í 0.1 . O registro do fornecedor será cancelado pela CONTRATANTE, quando a DETENTORA:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificadoi

b) Não retirar a(s) Nota(s) de empenho, Autorização(ões) de Fornecimento ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE sem justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aftigo 27, § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023;

d) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.10.2.
Na hipótese de aplicaçáo de sanção prevista nos íncisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá a CONTRATANTE, mediante decisão Íundamentada, decidir pela

manutenção do registro de pregos, vedadas contrataÇóes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

10.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela CoNTRATANTE, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmentê, nas seguintes hipóteses' desde que

dêvidamente comprovadas e iustificadas: a) Poí êzáo de interesse pÚblico;

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maior; ou c) Se não houver êxito nas

negociaçõeS, nas hipóteses em que o preço de mercado Se tornar superior ou inferior ao'preço

reg-istrado, nos termos dos artigos 26, s 30 e 27, § 4", ambos do Decreto Federal no 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXTINçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sêr extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

SILVA J U NIOR:2I 9763728 28
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11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÇão providenciar a readequação do
cronograma Íixado para o contrato.

'11.3. Quando a não conclusão da ata referida no item anterior decorrer de culpa da DETENTORA:

a) flcará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) poderá a AdminisÍação optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as mêdidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

11.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa.

1 1.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteraçáo social ou a modificação da Íinalidadê ou da estrutura da empresa não enseiará a

extinçáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraÇâo subjetiva,

11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais .lá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

.11.g. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

financeiro, ni-pótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. í 31'

caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a DETENTORA mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, Íabalhista ou civil com dirigente do órg.ão ou

entidade contratante ou com agente pÚblico que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, càlateral ou [or aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133' de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

12.1 . Sáo obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela DETENTORA, de acordo com a Ata

de Registro de Preços e seus anexos.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na cláusula 8a'
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c) Notificar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas. d) Acompanhar e Íiscalizar a execução do ajuste e o cumprimento das obrigações pela

DETENTORA.

e) Efetuar o pagamento à DETENTORA do valor correspondente ao fornêcimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro e no Termo de Referência.

f1 Aplicar a DETENTORA as sanções previstas na lei e nesta Ata.

g) Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitagões e reclamagões relacionadas à execuçáo
da Ata de Registro, ressalvados os requerimentos manifestamente impertrnentes, meramênte
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

h) A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

DETENTORA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j) A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA ôom

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAçÕES DA DETENTORA

13. í . Sáo obrigações da DETENTORA:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

b) Comunicar ao contratante, lI\4EDIATAMENTE, no tempo que antecede a data da entrega dos
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços
ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informaçáo por eles solicitados.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitulr, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos matêriais empregados.

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à AdministraÇáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual da Ata de RegisÍo pelo contratante, que

Íicará aulorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos.

sE86lo EDUARDo GU ERRA DA âÍH."# fr fr ,",llliÍ,,'j#;".::"^*
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0 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transÍere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto da Ata de Registro.

g) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

éxecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

h) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitagão na licitaçáo

i) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a Ieserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislaÇão (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021).

j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaUgestor

áa Ata de Registro de Preços, ôom a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

k) Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata dê

iegistro; l) Arãar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

deiua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisÍatório para o

atendimento ào objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art

124,|1,d, da Lei n" 14.133, de2021.

m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas

de seguranÇa do CONTRATANTE.

n) o custo com as inspeçôes, ensaios, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das

normas técnicaS existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execuçáo da Ata de Registro

de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇOES ADMINISTR,ATIVAS

14.1. As aplicações de possíveis inÍrações e sançóes administrativas ocorrerão na forma do art. 155

e s.s da Lei n' 14.13312021e Decreto Municipal n' 04 de 021aneiro de 2024 '

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA ANTICORRUPçÃO

1 S.1 . Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Administração Municipal Dirêta

e lndireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, e/ou o gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente pÚblico ou a quem

quer que seJa, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) criar, de modo íraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata de Registro

de PreÇos:

SERGIO EDUARE]O GUERRA
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JUNIOR:21976372828

Â$Ln.dodPromàd'qúàrpd sriclo
EDL]AROO GL]ÉRRÁ DA 9ILVÀ

--_--__-r
crD DE Dl! loult,-__

Página 14 de 19



ffi
lgnr.a,Iá

sEcRErARn DE ADM, FINANç s, praNE erururo r cesrÂo EsruÍÉGrca
'sEÍoR DE ucrÍAçÂo"

Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Centro - CEP:123sGO@ - lgaratá

TEL: (11) 461GO447 E-mail: licitacaoigarata@gmail.com
CNPI: 46.694.14710001-20

.r .:.

\vi
"qolã

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçÕes ou prorrogações da
presente Ata de Registro de Preços, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitaçáo pública
ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-Íinanceiro da presente Ata de Registro de Preços; ou

e) De qualquer maneira Íraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.846/2013,
bem como quaisquer outras leis regulamentos aplicáveis ainda que não citadas expressamente no
presente edital e Íutura Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na

Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA- DA PUBLICAçÃO

17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE dar publicidade ao presente instrumento na forma prevista no

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet e ao art. 8o, §2o, da

Lei no 12.527 , de 201 1 .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. OO REGIME JURíDICO E DAS REGRAS DISCIPLINAOORAS DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A presente Ata de RegisÍo de Preços e as autorizações de fornecimento que com base nele

forem aperfeiçoados pelas partes serão regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se,
Supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

18.2. PaÍa efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão EleÍônico 3212025 quanto a(s) proposta(s)

da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de Preços, devendo seus termos
e condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual.

18.3. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partês, sempre que juridicamente exigido
ou cabível, face de eventuais alteraçóes na legislação Federal que regulamenta a matéria.

18.4. A DETENTORA deverá adotar medidas, precauçôes e cuidados necessários, de modo a evitar

eventuais danos causados diretamente ao MUNIC|PIO ou a teÍceiros, seja por ato ou omissão de

seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato.

18.5. para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o FORO SERÁ O

DA COMARCA DO Município de Santa lsabel, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que se1a.

8.6. O presente instrumento foi lavrado em decorrência de Pregão Eletrônico n' 32i2025, regendo-

se pelas normas da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021 , no Decreto Municipal n.o 04 de 02

de janeiro de 2024, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. Lido e achado conÍormê,

assinam este instrumento, as partes e testemunhas.
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sEcRErARn D€ ADM, FTNANçqs, praNE lrururo r crsrÃo EsrRAÍGtcA
"sEÍoR DE ucrÍAçÃc/'

Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 330 - Centro - CEP:1235OO@ - lgaratá

lEt: (11) 461GO447 E-mail; licitacaoigarata@gmail.com
cNPJ : 46.694.147lm01-20

s E RG r o E D u A R Do G u E R R A D A 
âi11",,f ,,t l.,ll.,llf iái3:""'Â::".53*^,"

S ILVA J U N IOR:2 1 97 637 2828 Dados:2o2s.I2.10 r 7:43:oe'03'oo

ctRúRctca uNlÃo LTDA.

SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR

CONTRATADA

i

\s,=-§(e
§ffi41á

rrlUtttclpto oe tceRnrÁ, 10 de dezembro de 2025

FABIO SANTOS PRIANTI Assinado de Íorma digitalpoí
FABIO SANIOS PRIANTI DE

CARVALHO:40135958800
CARVALH0:4033595880 6s665.2625.12 11 12 25,5
0 '03'oo'

rÁeIO SINTOS PRIANTI DE CARVALHO

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE

crr DE ot3 Áout,=_--aÉ
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SECRETAR|Â DE ADM, FttlrAtUç(S, PI/Aj\ETAMENTO E GESÍÃO ESÍRATÉGrcA

'58ÍOR DE UCrÍAçÃd',
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Centro - CEP:1235GOOO - lgaratá

IEL: (11)461GO447 E-mâil: Iicitacaoigarate@gmail.com
CNPI : 46.694.14710001-20

TERMO DE C|ÊNCIA E OE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATÁ

CONTRATADA: CIRURGICA UNIÃO LTDA.

ffi
rsg.B*í

\s.---
§\-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 93/2025

OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES'PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES DA SAUDE, PRONTO SOCORRO,

FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

ADVOGADO (S)/ N" OAB/email: CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR - OAB/SP 356.329 - e-

mail: juridico@igarata.sp.gov.br.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o a.iuste acima reÍerido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contraiual, estaráo sujeitos a análise e.iulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

inteÍesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Elekônico, em consonância com o estabelecldo na Resolução no 01l2O11do TCESP;

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que viere_m a Ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

coniagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eieÍônico do "ôadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das

lnstruções no}1t2o21, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Íinal e consequente publicação;

b) se for o caso e de nossô interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

lgaratá, 10 de dezembro de 2025.

Àsinàdo d. íoÍmà digicl Po, 5tâ6lo
çÉRGIO EDU ARDO GUERfiA OA 

'DUÀFDOCUÉÂR^D^SILV^ . -".-r-
srLVA]uNroR:2r e7ó372828 '"11'31,,,1íiilfii.,,. - *. croeor úr rourg
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sEcREraRüA DE ADM, FTNANçAS, ptÂNEaruguro e eesrÃo EsÍRATÉGrcA
'§EÍoR DE ucnAçÃc/'

Av: Benedito Rodrigues de Freitãt 33O-Centro - CEP:1235GO0O- lgarãtá
TEL: (11) 461S0447 E-mail: licitecaoigarata@gmail.com

CNPJ : 46.694.14710001-20

qsã.=
§r-

AUToRTDADE ttÁxtrue oo óncÃolelrrtoaoe
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
CPF 424.289.848-70
ASSINATURA;

GABRTEL GOMES A§ínàdode formà
diôitàl õor GABRIFt

PRIANTI DE cóivrd pnrerr oe

)ESUS:42428984 Jt5us:42428e84870
Dâdos:2025.12.11

870 t2:2s:st o3,oo'

IGARATA

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTE:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00
ASSINATURA:

Assinadod€fo.ma
FABIO SANTOS dieitat por FABIo

pRlANTl DE sANTos PBIANÍ|DE
aÂRVALHO:4033595

CARVALHO:403 sgoo

35958800 Dado5:2025.r2.r1
l2:26:49 -01'00'

PELA CONTRATADA:
NOME: SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL sERGto EDUARD9 GUERRA a5,inàdo de íormà disnar por

CPF/MF N" 219.763.728-28 oasrLvr :il,::,i,i3âX?3,:Y,TA"^
ASSINATURA JUNIOR:21976372828 0ado! 2025.12 10 17:43:39 03'00

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOIV]E: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00

FABto sANros ffi1ff 
dp"":;j;lT"

PRIANTIDE sÂNTosPRrÂNr0E

CARVALHO:4O o

33ses88oo r.1;*x1,J.',"

ASSINATURA

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
NOME: FABIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGOI SECRETÁRIO I\iIUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00

FABro sANros âül5dp:l:j;1,T"
PRIANTI DE ' saNTos PRTANTTDE

CARVÂLHO:40335958
CARVALHO:40 soo

33ses88oo ?j::*:áj;.1,,

_"-frrr__
ctg, oE gat 1olr t
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: GABRIEL ÀSiNàdOdÊÍOMà

NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS GoMÊs dreiràrpôTGABREL

cARGo: PREFEITo flll!rr,D!- f':H::liâ|lii
CPF:424.289.848-70 rEsut42428e f::;iff;i'
ASSINATURA:

ASSINATURA:
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sEcRErARh DE ÂDM, FTNANçÁS, PLANBAMEMÍo E GEsÍÃo ESTRATÉG|CÁ

"sEÍoR DE ucrÍaçÀc/'
Au Benedito Rodrigues de Freitat 33O-Centro - CEP:1235G00O- lgaratá

IEL: (11)461eO447 E-mail: licitàcaoigarâta@gmail.com

CNPJ : 46.694.1470m1-20

Assinado de forma digital por
GABRIEL GO[4ES PRIANTI DE

IESUS:42428984870
Dados: 2025.1 2.1 I l2:32:00
-03'00'

IGÂRATA

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATÁ

CNPJ No: 46.694. 1 47 1000 1 -20

CONTRATADA: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA.

CNPJ No: 04.063.331 /000í -2í

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" (DE ORIGEM):93t2025.

DATA DA ASSINATURA: 1O/1212025.

vtcÊNCtA: 12 (DOZE) MESES.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE I\iIATERIAIS HOSPITALARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES DA SAUDE, PRONTO SOCORRO,
FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITARIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA,

VALOR (R$): R$ 328.527,00(TREZENTOS E VINTE E OITO MIL, QUINHENTOS E VINTE E SETE
REAIS).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigraÍada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

lgaratá, 10 de dezembro de 2025

GABRIEL GOMES

PRIANTIDE
)É5US:4242898487
0

GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS

PREFEITO

MUNICíPIO DE IGARATÁ

SÉRGIO EDUARDO GUERRA

DA SILVA

JUNIOR:21976372828

Ásnnàdode íomà diqitâipoÍ sERGlo

EDUARDO GI] ÉRfiA OA S]LVA

.ruNroR21976372828
Dado! 2025.12.r0 17143:55'0300

Página 19 de 19


